
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ILHA DAS FLORES DA COMARCA DE ILHA DAS FLORES

Rua A Com. CEHOP, Bairro Povoado Bolivar, Ilha das Flores/SE, CEP 49990000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: MARIA DA PAIXAO FERREIRA DOS SANTOS

   Endereço:  RUA DA IGREJA

    Complemento:

    Bairro: POVOADO BONGUE

    Cidade: ILHA DAS FLORES - Estado: SE - CEP: 49990000

   Advogado(a): TATIANE VASCONCELOS DAS GRAÇAS  9270/SE

Requerido: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

   Endereço: Rua Senador Dantas

    Complemento: (5º Andar)

    Bairro: Centro

    Cidade: Rio de Janeiro - Estado: RJ - CEP: 20031205

Processo: 201978200346
Número Único: 0000329-98.2019.8.25.0058
Classe: Procedimento Comum
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 11/07/2019
Competência: Ilha Das Flores
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO -  Partes e Procuradores - Assistência Judiciária Gratuita
- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Indenização por Dano Moral - Acidente de Trânsito
- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Indenização por Dano Material - Acidente de Trânsito
- DIREITO DO CONSUMIDOR - Contratos de Consumo - Transporte Terrestre - Transporte Rodoviário
- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Seguro Obrigatório - Invalidez
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Rua A Com. CEHOP, Bairro Povoado Bolivar, Ilha das Flores/SE, CEP 49990000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201978200346

 

DATA:

  11/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 201978200346, referente ao protocolo nº 20190711144603509, do

dia 11/07/2019, às 14h46min, denominado Procedimento Comum, de Assistência Judiciária Gratuita, Acidente de

Trânsito, Acidente de Trânsito, Transporte Rodoviário, Invalidez. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE PACATUBA, DISTRITO ILHA DAS FLORES/SE 

 

 

 

 

 

 

 

MARIA DA PAIXÃO FERREIRA DOS SANTOS, brasileira, maior, capaz, 
solteira, portadora do RG nº 3.512.910-7 SSP/SE, inscrita CPF nº 861.461.865-
46, residente e domiciliada no Povoado Bongue, Área Rural, s/n, em Ilha das 
Flores/SE, CEP 49.000-000, neste ato representado por sua bastante 
procuradora TATIANE VASCONCELOS DAS GRAÇAS, brasileira, casada, inscrita 
na OAB-SE sob o n°9.270, CPF n° 723.274.215-00, RG n° 1.235.370 SSP/SE, com 
endereço profissional, situado na Praça Oliveira Campos, 285, centro, CEP 
49.535-000 São Miguel do Aleixo/SE fone (79) 99975.2066 e-mail: 
tatianevgracasadv@gmail.com, vem respeitosamente à ilustre presença de 
Vossa Excelência, propor a presente: 

 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE DIFERENÇAS DO SEGURO OBRIGATÓRIO – 
DPVAT 

 

 

Em face de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVAT, companhia de seguros participante do Consórcio de Seguradoras que 

operam o seguro de danos pessoais causados por veículo de via terrestre, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 09.248.608/0001-04, 
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com endereço na Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, CEP 20031-205, Rio de 

Janeiro/RJ, alicerçado nos seguintes fundamentos de fato e jurídicos que passa 

a expor:  

 

       I – DOS FATOS   

A Autora, que vinha como passageira, foi vítima de acidente de 
trânsito, ocorrido em 30/06/2016, por volta das 01:12 hs, quando trafegava 
pela estrada que liga Brejo Grande a Ilha das Flores/SE, com um amigo em uma 
motocicleta, Marca/Modelo: HONDA/XR 250 TORNADO, Ano: 2007/2008, de 
Cor: LARANJA, Placa Policial: IAP-0117/SE, CHASSI: 9C2MD34008R004801, 
quando de repente se deparou com uma carroça em sua frente chegando a 
colidir, e caindo desacordada, conforme Boletim de Ocorrência da Polícia Civil 
em anexo. 

Vale lembrar que a autora, era passageira, o condutor da motocicleta 
era o Sr. MOACIR DA SILVA que faleceu no local do acidente, a motocicleta acima 
citada, tinha como proprietário o Sr. JOSEMAR GOIS SANTOS, CPF nº 
025.093.725-56, residente e domiciliada a Rua Estrada da Luiza, nº 90, BL D. 
APT 302 Luiza – Aracaju/SE, CEP 49.048-230, conforme Boletim de Ocorrência 
da Polícia Civil, em anexo. 

A autora, em seguida foi socorrida pelo SAMU conforme Relatório 
01043/2017, ocorrência nº 1606300025/ESES-SAMU,, e encaminhada 
diretamente para uma Unidade de Suporte Básico do Município de Neópolis/SE, 
chegando a ser transferida para o Hospital Governador João Alves Filho – HUSE, 
em Aracaju/SE, onde ficou em tratamento e procedimento cirúrgico, em 
decorrência do acidente, conforme Boletim de Ocorrência da Polícia Civil, e 
laudos médicos em anexo. 

Em decorrência do acidente a autora, vítima de Poli-trauma, com 
fratura de fêmur direito, conforme prontuário médico do Hospital Governador 
João Alves Filho – HUSE e relatório médico atestado pelo Dr. Leonardo Guedes – 
CRM-SE 2091, conforme Boletim de Ocorrência da Polícia Civil, e laudos 
médicos em anexo. 

Desse sinistro, restaram várias lesões preocupantes na Autora, foi 

submetido a procedimento cirúrgico, permaneceu fora das atividades 

laborativas em decorrência do acidente, porém ficou com sequelas que o 
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impossibilitam de realizar suas atividades laborais por tempo indeterminado, 

conforme prontuários de atendimentos médicos acostado a exordial, bem como 

relatório médico de acompanhamento médico. 

 

Acontece que a parte autora recebeu administrativamente em 

14/09/2018, o valor ínfimo de R$ 1.687,50 (um mil seiscentos e oitenta e sete 

e cinquenta centavos), referente ao sinistro nº 3180230925, como cobertura de 

Invalidez.  

 

Destarte, o valor recebido é inferior ao que a parte autora tem direito, 

tendo em vista, que a impossibilidade de exercer suas atividades pela redução 

funcional do membro supra mencionado corresponde a o valor do teto 

correspondente a R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), conforme tabela 

DPVAT, segundo prontuários e relatórios médicos acostado em anexo.  
 

II - DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA  

Tendo em vista que o Autor não possui condições financeiras de arcar 
com as custas e demais despesas processuais, sem que isso lhe acarrete 
prejuízo financeiro, para tanto com amparo na Lei 1060/50, pede lhe seja 
concedida Assistência Judiciária Gratuita sob pena de violação ao princípio da 
inafastabilidade estabelecido no art. 5º, XXXV, Constituição da República. 

III – DO DIREITO  

O Seguro DPVAT, foi criado no ano de 1974 pela Lei Federal nº 
6.194/74, modificada pelas Leis 8.441/92, 11.482/07 e 11.945/09, que 
determina que todos os veículos automotores, paguem anualmente uma taxa 
que garante, na ocorrência de acidentes, o recebimento de indenização tanto no 
caso de ferimento quanto no caso de morte. 

 
O próprio nome do Seguro DPVAT, é esclarecedor: Danos Pessoais 

Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre. Isso significa que o 
DPVAT, é um seguro que indeniza vítimas de acidentes causadas por veículos 
que têm motor próprio (automotores) e circulam por terra ou por asfalto. 

O Seguro Obrigatório DPVAT, foi criado pela Lei nº 6.194/74, com o 
objetivo de garantir às vítimas de acidentes causados por veículos, ou por suas 
cargas, indenizações em caso de morte e invalidez permanente, e o reembolso 
de despesas médicas. 
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As indenizações do DPVAT, são obrigatórias porque foi criado por lei, 

em 1974. Essa lei determina que todos os veículos automotores de via terrestre, 
sem exceção, paguem o seguro. A obrigatoriedade do pagamento garante às 
vítimas de acidentes com veículos o recebimento de indenizações, ainda eu os 
responsáveis pelos acidentes não arquem com essa responsabilidade. 

 
Tendo em vista as previsões legais da Lei nº 6.194/74, alterada pela 

Lei nº 11482/2007 (art. 8º), que criou o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais 
Causadores por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT), o Autor faz 
jus à indenização financeira pelas seqüelas decorrentes do acidente de trânsito, 
ou seja, da invalidez permanente, conforme atesta os documentos médicos em 
apenso, no valor estabelecido conforme o art. 3º, inciso II e III, in verbis:  

 
Art. 3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 
2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, por 
invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de 
assistência médicas e suplementares, nos valores e conforme as 
regras que se seguem, por pessoa vitimada:  

(...)   

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 
invalidez permanente  

A invalidez é considerada permanentemente quando a funcionalidade 

do órgão ou membro é afetada integralmente ou em parte como a acometida 

pelo autor vítima do referido acidente automobilístico. 

 

A parte autora, traz para demonstrar o direito pretendido todos os 

documentos exigidos pela legislação supramencionada, tais como laudos e 

relatórios médicos dos danos físicos que acometem, relatórios médicos de 

atendimento e procedimentos cirúrgicos e o registro de ocorrência no órgão 

policial competente, estritamente de acordo com o art. 5º, conforme segue: 

 
Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante 
simples prova do acidente e do dano decorrente, 
independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, 
abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado.  
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Os documentos anexados nesta exordial provam de forma inequívoca 
que houve o acidente de trânsito, bem como o nexo de causalidade entre o fato 
ocorrido e o dano dele decorrente, fazendo jus a parte autora ao recebimento do 
seguro obrigatório.  

       PROVA DOCUMENTAL DEVIDAMENTE JUNTADA – 
DOCUMENTAÇÃO MÉDICA HOSPITALAR E BOLETIM DE OCORRÊNCIA – NEXO 
DE CAUSALIDADE DEVIDAMENTE DEMONSTRADO.  

Assim, instruído de todos os documentos hábeis à sua pretensão, têm 

o requerente direito à indenização.   

 

Dessa forma, o Autor busca junto aos braços do Poder Judiciário o 

reconhecimento de sua justa indenização. 

 

Com base na súmula 474 do STJ, deverá ser paga a indenização de 

acordo com a o grau da lesão e, para tanto, deve ser realizada um exame pericial 

para auferir tal grau.  
 

Súmula 474 do STJ - A indenização do seguro DPVAT, em caso 
de invalidez parcial do beneficiário, será proporcional ao grau 
de invalidez.  

Ademais, a matéria resta exaustivamente analisada e pacificada:  

                                            APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. INDENIZAÇÃO CORRESPONDENTE A  

VALOR CERTO E DETERMINADO - TARIFADO EM LEI PARA OS CASOS DE 
INVALIDEZ PERMANENTE. MEDIDA PROVISÓRIA 340/2006. PAGAMENTO 
PARCIAL. COMPLEMENTAÇÃO DO VALOR DEVIDO. 1. Não há que se falar em 
graduar a invalidez permanente com base na Resolução n.º 1/75 de 
03/10/75, editada pelo Conselho Nacional de Seguros Privados - CNSP, pois, 
em se tratando de norma regulamentar, não pode esta dispor de modo 
diverso da Lei n.º 6.194/74, de hierarquia superior. 2. A percepção dos 
valores referentes ao seguro DPVAT na esfera administrativa a título de 
liquidação de sinistro não importa em abdicar do direito de receber 
indenização tarifada, havendo saldo a ser satisfeito, resultante da diferença 
entre o valor recebido e aquele efetivamente devido em face do previsto em 
lei. 3. A parte autora possui direito à complementação do valor da 
indenização tarifado em R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), 
devendo ser abatido o valor atinente ao pagamento parcial efetuado na esfera 
administrativa, montante este que deve ser corrigido monetariamente pelo 
IGP-M, a contar daquele termo, acrescidos de juros moratórios a partir da 
citação. 4. Honorários advocatícios. Majoração para 15% do valor da 
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condenação. Dado parcial provimento aos recursos. (Apelação Cível Nº 
70028013035, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Jorge 
Luiz Lopes do Canto, Julgado em 21/01/2009).  

APELAÇÃO CÍVEL – SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT – RESPONSABILIDADE 
CIVIL – PEDIDO DE INCLUSÃO NA LIDE DA SEGURADORA LÍDER DOS 
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A – INDEFERIMENTO – PRELIMINAR DE 
CARÊNCIA DE AÇÃO PELA AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR – 
PAGAMENTO ADMINISTRATIVO QUE IMPEDE A BUSCA DE TUTELA 
JURISDICIONAL –  
RECHAÇADA – A parte autora não está condicionada a qualquer óbice de 
cunho administrativo para exercício de seu direito, bastando apenas que 
estejam preenchidas as condições da ação para ingressar em Juízo – 
ACIDENTE OCORRIDO EM 29.01.2011 – DEMONSTRAÇÃO DA INVALIDEZ 
PARCIAL PERMANENTE – GRAU DE INVALIDEZ DEVIDAMENTE 
COMPROVADO PARA FINS DE PERCEPÇÃO DO VALOR INDENIZATÓRIO – 
TABELA DPVAT QUE PREVÊ O PAGAMENTO DE 25% DO VALOR TOTAL DO 
SEGURO – GRAU INTENSO (75%) – REDUÇÃO DO VALOR DA INDENIZAÇÃO 
– PAGAMENTO FEITO ADMINISTRATIVAMENTE MENOR QUE O DEVIDO, 
DEVENDO SER PAGA A DIFERENÇA – SENTENÇA REFORMADA – 
REQUERIMENTO DE FIXAÇÃO DO TERMO INICIAL DA CORREÇÃO 
MONETÁRIA A PARTIR DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO – CORREÇÃO 
MONETÁRIA PELO ÍNDICE IGPM E A CONTAR DO PAGAMENTO 
ADMINISTRATIVO FEITO A MENOR – REDUÇÃO DOS HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS – CABIMENTO – APELADA BENEFICIADA PELA JUSTIÇA 
GRATUITA – APLICAÇÃO DO ART. 11, §1º, DA LEI Nº 1.060/50– SENTENÇA 
REFORMADA EM PARTE – APELO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.- 
A parte demandante não está condicionada a qualquer óbice de cunho 
administrativo para exercício de seu direito, bastando apenas que estejam 
preenchidas as condições da ação para ingressar em Juízo e, assim, receber a 
tutela jurisdicional.- A intenção do legislador ao utilizar a expressão invalidez 
permanente, para efeito de indenização pelo valor máximo, foi abranger 
aqueles casos em que a lesão sofrida pelo acidentado seja expressiva a ponto 
de torná-lo incapaz para o trabalho, não sendo suficiente para caracterizá-la 
a ocorrência de lesão que, embora permanente, não o impossibilite de exercer 
atividade laboral.  

-O artigo 12, da Lei nº 6.194/64, refere que o Conselho Nacional de Seguros 
Privados está autorizado a expedir normas disciplinadoras e tarifas, por 
certo, junto a organismos vinculados a companhias seguradoras. (Apelação 
Nº 201500721595, 1ª CÂMARA CÍVEL, Tribunal de Justiça do Estado de 
Sergipe, OSÓRIO DE ARAÚJO RAMOS FILHO , RELATOR, Julgado em 
26/10/2015)    

APELAÇÃO CÍVEL – ACIDENTE DE TRÂNSITO – AÇÃO DE COBRANÇA DE 
SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) – INVALIDEZ PARCIAL COMPLETA DE 
MEMBRO INFERIOR ESQUERDO e MEMBRO SUPERIOR ESQUERDO - 
PERCENTUAL DA PERDA EM 70% – PERÍCIA MÉDICA PARA APURAR O GRAU 
DE INVALIDEZ - APLICABILIDADE DA MEDIDA PROVISÓRIA N.º 451, DE 
15.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N.º 11.945/2009 - FIXAÇÃO NO VALOR DA 
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INDENIZAÇÃO DO SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT DE ACORDO COM O GRAU 
DE INVALIDEZ SOFRIDO PELA VÍTIMA NA PROPORÇÃO ENCONTRADO PELO 
EXPERT - LAUDO PERICIAL QUE APUROU PERDA MOTORA E FUNCIONAL 
GRAVE EM 75% DO MEMBRO INFERIOR ESQUERDO E LEVE EM 25% DO 
MEMBRO SUPERIOR ESQUERDO - CORREÇÃO MONETÁRIA DEVIDA DESDE 
O ACIDENTE – HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS MANTIDOS - SENTENÇA 
MANTIDA - APELO CONHECIDO E IMPROVIDO - DECISÃO UNÂNIME 
(Apelação Nº 201500720267, 1ª CÂMARA CÍVEL, Tribunal de Justiça do 
Estado de Sergipe, ROBERTO EUGENIO DA FONSECA PORTO , RELATOR, 
Julgado em 08/09/2015) 
                         

Nota-se claramente que a lei foi criada para a indenização de vítimas 

de acidentes de trânsito, tudo nos termos da Lei nº 6.194/74, com a redação dada 

pela Lei nº 8.441/92.  

 

Ex positis, conclui-se que é suficiente, portanto, a apresentação do 

laudo médico, relatórios médicos, bem como o registro da ocorrência no órgão 

policial, para o devido pagamento da indenização, sendo abusiva qualquer outra 

exigência fora dos itens supracitados. 

 

Frisa-se que, em se tratando de seguro pessoal, não se pode investigar 

quanto à proporção do prejuízo sofrido, pois a vida ou a redução da capacidade 

produtiva não é passível de perfeita estimativa econômica, consoante estabelece 

o art. 789do novel Código Civil, o que atentaria ao princípio da dignidade 

humana. 

  

No caso em tela, a parte autora recebeu pequeno percentual no valor 

de R$ 1.687,50 (um mil seiscentos e oitenta e sete e cinquenta centavos). 

Portanto é jurídica e perfeitamente possível a pretensão deduzida, que diz 

respeito à cobrança da indenização assegurada pelo referido seguro, diante do 

implemento do risco contratado, quanto mais em se tratando de 

responsabilidade objetiva a que está sujeita a empresa seguradora.  

   

Nesse sentido, é assentado o entendimento jurisprudencial tanto no 

STJ quanto nesta Corte, cujos julgados são transcritos a seguir:  
 

CIVIL. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). VALOR QUANTIFICADO EM 
SALÁRIOS MÍNIMOS. INDENIZAÇÃO LEGAL. CRITÉRIO. VALIDADE. LEI N. 
6.194/74. RECIBO. QUITAÇÃO. SALDO REMANESCENTE. I. O valor de 
cobertura do seguro obrigatório de responsabilidade civil de veículo 
automotor (DPVAT)é de quarenta salários mínimos, assim fixado consoante 
critério legal específico, não se confundindo com índice de reajuste e, 
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destarte, não havendo incompatibilidade entre a norma especial da Lei n. 
6.194/74 e aquelas que vedam o uso do salário mínimo como parâmetro de 
correção monetária. Precedente da 2ª Seção do STJ (REsp n. 146.186/RJ, Rel. 
P/ Acórdão Min. Aldir Passarinho Junior, por maioria, julgado em 
12.12.2001). II. O recibo dado pelo beneficiário do seguro em relação à 
indenização paga a menor não o inibe de reivindicar, em juízo, a diferença em 
relação ao montante que lhe cabe de conformidade com a lei que rege a 
espécie. III. Recurso especial conhecido e provido. (REsp 296.675/SP, Rel. 
Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em 
20.08.2002, DJ 23.09.2002 P. 367).  

SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. Preliminar de 
falta de interesse processual rejeitada. A quitação dada pelo autor não tem o 
condão de obstar o direito de cobrar a diferença entre o valor efetivamente 
indenizado e o previsto na Lei nº 6.194/74. De acordo com o art. 3ºda Lei nº 
6.194/74, o pagamento da indenização está condicionado à prova do acidente 
e do dano. Caso em que a prova pericial demonstra que o autor não restou 
inválido. Complementação da indenização que não é devida. Apelo 
desprovido. (Apelação Cível Nº 70021060868, Quinta Câmara Cível, Tribunal 
de Justiça do RS, Relator: Leo Lima, Julgado em 03/10/2007)  

SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. VALOR DA 
INDENIZAÇÃO. FIXAÇÃO EM SALÁRIOS MÍNIMOS. PRESCRIÇÃO. 
INOCORRÊNCIA. 1. A pretensão do beneficiário que busca a complementação 
do seguro DPVAT, nasce no momento do pagamento a menor. Prescrição 
afastada de ofício. 2. Existe lei específica que regula o Seguro Obrigatório, 
estipulando o valor de até 40 (quarenta) salários mínimos para indenizações 
no caso de invalidez permanente. 3. O Conselho Nacional de Seguros Privados 
não é competente nem para alterar os valores estipulados em lei ordinária, 
nem para estabelecer uma diferenciação de graduação de invalidez 
permanente que a Lei nº 6.194/1974 não estabelece. A quitação não tem o 
efeito extinguir o direito dos beneficiários de indenização paga a menor de 
virem a juízo reclamar a diferença que lhes é devida. 4. O artigo 3º, da Lei 
6.194/74 não utilizou o salário mínimo como fator de atualização da moeda, 
pois, limitou-se a quantificar a indenização. APELO PROVIDO (Apelação Cível 
Nº 70020438214, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: 
Paulo Sérgio Scarparo, Julgado em 29/08/2007.  
SEGURO DPVAT. INVALIDEZ. QUITAÇÃO DO VALOR RECEBIDO. 
PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO NOS LIMITES DA TABELA DO CNSP. 
VINCULAÇÃO DO VALOR AO SALÁRIO MÍNIMO. PRESCRIÇÃO. 
INOCORRÊNCIA. A renúncia só se opera quanto aos valores já recebidos, não 
atingindo a diferença a que ainda tem direito o autor. Não há falar em 
prescrição, que, no caso, se houvesse, deveria contar da data do pagamento 
parcial, uma vez que foi quando o autor teve ciência do resultado do processo 
administrativo, passando a ter direito à complementação postulada É de 40 
salários mínimos o valor da indenização para o evento invalidez, segundo o 
artigo 3º, letra a da Lei nº 6.194/74. A Lei nº 6.194/74, alterada pela Lei nº 
8.441/92, é o único texto legal que confere competência para fixação dos 
valores das indenizações do seguro obrigatório, não havendo autorização 
legal que legitime as Resoluções do CNPS ou de qualquer outro órgão do 
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Sistema Nacional de Seguros Privados para fixar ou alterar os valores 
indenizatórios cobertos pelo seguro obrigatório sobre danos pessoais 
causados por veículos automotores. Juros de mora de 1% ao mês, a contar da 
citação. Preliminares rejeitadas. Apelo provido, em parte. (Apelação Cível Nº 
70020452140, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: 
Umberto Guaspari Sudbrack, Julgado em 01/08/2007).  

Destaca-se então o grau de reduções das funcionalidades da Autora, 

tendo em vista as sequelas adquiridas a título de invalidez permanente 

decorrente do acidente, com a impossibilidade de exercer suas atividades 

laborais, em virtude da sua incapacidade pela Invalidez permanente. 

 

Tendo em vista todo o exposto, bem como os laudos médicos periciais 

colacionados a exordial, entende-se que o valor arbitrado para o DPVAT 

merecido pelo Autor não foi o valor que lhe depositaram, restando demonstrado 

as presentes seqüelas em caráter permanente em que o Autor se encontra.  
  

                  IV – DOS PEDIDOS  

  Diante do exposto, requer a Vossa Excelência:  

a) o deferimento dos benefícios da justiça gratuita, assegurados 
pela Constituição Federal, artigo 5º,LXXIVe pela Lei 13.105/2015 (CPC), 
artigo 98e seguintes.  

b) a designação de audiência prévia de conciliação, nos termos do 
art. 319,VII,do CPC/2015;  

 

c) a citação da SEGURADORA LÍDER DPVAT por meio postal, nos 

termos do art. 246, inciso I, do CPC/2015; 

  

 d) ao final, seja a presente ação julgada totalmente procedente, 

condenado a requerida ao pagamento da complementação do seguro 

DPVAT que o Douto Magistrado entender pertinente, a partir da 

análise do laudo pericial e demais documentos acostados aos autos, 

conforme o disposto no art. 3º, inc. II, da Lei 6194/74, corrigidos pelo 

IGP-M desde a data do pagamento administrativo e juros de 1% ao 

mês desde a citação;  
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e) a condenação da Requerida em custas e honorários advocatícios 
em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação;  

f) Que seja designado perito, a fim de que por laudo pericial seja 
verificado o grau de invalidez da Requerente e, por consequente, a 
determinação do quantum indenizatório proporcional à lesão;  

g) a produção de todos os meios de prova em direito admitidas, 
especialmente, a prova testemunhal, prova documental e perícia médica;  

 
h) ao final a total procedência da presente demanda, para o 

pagamento da diferença do seguro devido a Autora.  

 
Dá-se a causa o valor de R$ 11.812,50 (onze mil, oitocentos e doze 

reais e cinquenta centavos) para fins meramente fiscais.  

 

Nestes termos, pede deferimento.  

 

Ilha das Flores/SE, 11 de julho de 2019.  

 

 

 

Tatiane Vasconcelos das Graças 
OAB/SE 9270 
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3/693565-4POV BONGUE 00000 

ROSILDA FERREIRA DOS SANTOS

 

Nº 014.599.906

ENERGISA SERGIPE-DISTRIB.ENERGIA SA

Rua Min Apolonio Sales, 81 - Inacio Barbosa
Aracaju / SE - CEP 49040-150

CNPJ 13.017.462/0001-63    Insc.Est. 270.767.436

ILHA DAS FLORES

JUN/2019 19/06/2019 27/06/2019 R$ 101,12

(B{SgRfOiUuB{B{QvWdEvB{B{LiJmIoOiB{JjDdEhXeQh)
3064-3/178003-4

Valor Pago

BANCO DO BRASIL PAGAR PREFERENCIALMENTE NO BANCO DO BRASIL

00190.00009 03087.893008 01422.758175 5 79330000010112

Pagador: ROSILDA FERREIRA DOS SANTOS CNPJ/CPF: 178.028.654-68

POV BONGUE 00000  - AREA RURAL - ILHA DAS FLORES / SE - CEP 00000-000

Nosso-Número

30878930001422758             

Nr Documento

000693565201906

Data Vencimento

27/06/2019

RUA MIN APOLONIO SALES, 00081 -   - INACIO BARBOSA - ARACAJU / SE - CEP 49040-150

Agência / Código do Beneficiário:

BENEFICIÁRIO:ENERGISA SERGIPE-DISTRIB.ENERGIA SA 13.017.462/0001-63

Valor do Documento

R$ 101,12
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Paciente : MARIA DA PAIXAO FERREIRA DOS SANTOS - RG: PISE 
Idade :23 Anos Sexo : F DATA : 17/07/2018 
Médico :Kleber Cesar Siqueira Santana 

Convênio : Particular - Policlin (Pag. à Vista) 

DATA LAUDO: 

Joelho (pa-lat-axial) - Direito 

Descrição 

CRM/SE - 2213 

(03005676) 

Estrutura óssea compatível com a idade do paciente. 
Desmineralização óssea periarticular. 
Assimetria do espaço articular. 
Osteossíntese metálica femoral. 
Proeminência óssea posterior na metafise femoral. 

LEAL/SCPERfS 
NB os 

pOLICLIN Siqueira camP 

ison de Oliveira Freire 

Radiologia 
Ullraasonografla 

1 d ncontra-se à disposição para esdar * A critério do médico solicitante o profissional responsável por esse au o e 

02 
_ 3005676 : MARIA DA PAIXAO FERREIRA DOS SANTOS 

CRM/SE-686 
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• Cu/cura com Anti' oy ama Automatizado 

• fosrc de Patemiuucl,• amplo . DNA em 19 locus 
I lospital 

• Perfil Alergico /.1 , '' !f iltoria/ de largo espectro 
_____________________________ ....:_• ~E~s~tu~clo dos f,• urns da Cadeia de Coagulação 

[!]DIAGNOSE ~ Policlin ,· Prim avera 

Paciente : MARIA DA PAIXAO FERREIRA DOS SANTOS. RG: 35129107 SSP/SE 

Idade :23 Anos Sexo : F DATA 17/07/2018 

Médico :Kleber Cesar Siqueira Santana CRM/SE - 2213 

Convênio : Particular - Policlin (Pag. à Vista) (03005676) 

DATA LAUDO : 

Coxa - Direita (pa-lateral) 

Descrição 

Estrutura óssea compatível com a idade do paciente. 
Fratura consolidada da metafise distal femoral com osteossíntese metálica. 
Proeminência óssea posterior no foco de fratura. 
Desmineralização óssea no terço distal no fêmur. 
Controle do tratamento. 

• Medição comp/11ta dos níveis hormonais 

• Teste do "Pezinho" simples ou ampliado 
• Dosagem dos Marcadores hepáticos e tumorais 

• Diagnóstico de HPV por Hib;ldizaçào Molecular 

NBLEAL / SCPERES 

POLICLIN Siqueira Campos 

ison de Oliveira Freire 
CRM/SE-686 

Radiologia 
Ultrassonografia 

* A critério do médico solicitante o profissional responsável por esse laudo encontra-se à disposição para esclarecimentos dos achados apresentados. 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ILHA DAS FLORES DA COMARCA DE ILHA DAS FLORES

Rua A Com. CEHOP, Bairro Povoado Bolivar, Ilha das Flores/SE, CEP 49990000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201978200346

 

DATA:

  11/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ILHA DAS FLORES DA COMARCA DE ILHA DAS FLORES

Rua A Com. CEHOP, Bairro Povoado Bolivar, Ilha das Flores/SE, CEP 49990000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201978200346

 

DATA:

  31/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Defiro a gratuidade judiciária, por força do art. 98 do CPC. Designo audiência de conciliação para o dia 11/09/2019,

às 12h00min, neste fórum. Cite-se e intime-se a parte demandada. O prazo para contestação (de quinze dias úteis,

em dobro, quando aplicável) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de contestação implicará

revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial. Tratando-se de processo

eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos artigos 4º e 6º, do CPC, fica vedado o exercício da faculdade

prevista no artigo 340, do CPC. Advirtam-se às partes que o comparecimento na audiência é obrigatório

(pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de procuração específica, com outorga de poderes para

negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada

com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar

acompanhadas de seus advogados. Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo

de quinze dias úteis apresente manifestação (oportunidade em que: I  havendo revelia, deverá informar se quer

produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II  havendo contestação, deverá se manifestar em

réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III  em

sendo formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à

reconvenção). Intimem-se.<br/><br/> Designo o dia 11/09/2019 às 12h:00min para que seja realizada audiência

Conciliação.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Ilha das Flores

Nº Processo 201978200346 - Número Único: 0000329-98.2019.8.25.0058
Autor: MARIA DA PAIXAO FERREIRA DOS SANTOS
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Defiro a gratuidade judiciária, por força do art. 98 do CPC.

Designo audiência de conciliação para o dia 11/09/2019, às 12h00min, neste fórum.

Cite-se e intime-se a parte demandada. O prazo para contestação (de quinze dias úteis, em dobro, quando
aplicável) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de contestação implicará revelia e
presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial. Tratando-se de processo
eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos artigos 4º e 6º, do CPC, fica vedado o exercício da
faculdade prevista no artigo 340, do CPC.

Advirtam-se às partes que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio
de representante, por meio de procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A
ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada com multa de
até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar
acompanhadas de seus advogados.

Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis
apresente manifestação (oportunidade em que: I – havendo revelia, deverá informar se quer produzir
outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II – havendo contestação, deverá se manifestar em
réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões
incidentais; III – em sendo formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte
autora apresentar resposta à reconvenção).

Intimem-se.

Documento assinado eletronicamente por SEBNA SIMIAO DA ROCHA , Juiz(a) de
, conforme art. 1º, III, "b", da LeiIlha das Flores, em 31/07/2019, às 10:18:07

11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019001902895-87.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001902895-87. fl: 1/1
em 31/07/2019 às 10:18:07, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por SEBNA SIMIAO DA ROCHA , Juiz(a) de Ilha das Flores, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ILHA DAS FLORES DA COMARCA DE ILHA DAS FLORES

Rua A Com. CEHOP, Bairro Povoado Bolivar, Ilha das Flores/SE, CEP 49990000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201978200346

 

DATA:

  06/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Confeccionei mandado de citação e intimação de nº 1725/2019. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ILHA DAS FLORES DA COMARCA DE ILHA DAS FLORES

Rua A Com. CEHOP, Bairro Povoado Bolivar, Ilha das Flores/SE, CEP 49990000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201978200346

 

DATA:

  07/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201978201725 do tipo (NCPC) - Mandado Citação e Intimação - Procedimento Comum -

audiência [TM4145,MD150] <br/><br/> {Destinatário(a): SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Ilha das Flores
Rua Alto da Boa Vista, Nº 293
Bairro - Centro   Cidade - Pacatuba 
Cep - 49970000    Telefone - 3343-1222

Normal(Justiça Gratuita)

201978201725

PROCESSO: 201978200346 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000329-98.2019.8.25.0058

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE: MARIA DA PAIXAO FERREIRA DOS SANTOS

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),   

Através da presente, fica Vossa Senhoria   para a audiência de Conciliação ou deCITADO(A)
Mediação na forma do Art. 334, para a finalidade abaixo transcrita.

 Comparecer a este Juízo para audiência de Conciliação ou de Mediação, de acordo com Arts. 334Finalidade:
e 344 do CPC. Não havendo autocomposição, o prazo para a contestação, 15 (quinze) dias, será contado na
forma do Art. 335 do CPC. Fica advertido(a) que deverá comparecer a referida audiência acompanhado(a) de
advogado(a) ou defensor(a) público(a).

Despacho: Defiro a gratuidade judiciária, por força do art. 98 do CPC. Designo audiência de conciliação para o
dia 11/09/2019, às 12h00min, neste fórum. Cite-se e intime-se a parte demandada. O prazo para contestação
(de quinze dias úteis, em dobro, quando aplicável) será contado a partir da realização da audiência. A ausência
de contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.
Tratando-se de processo eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos artigos 4º e 6º, do CPC, fica
vedado o exercício da faculdade prevista no artigo 340, do CPC. Advirtam-se às partes que o comparecimento
na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de procuração
específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato
atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica
pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar acompanhadas de seus advogados. Decorrido o prazo
para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação
(oportunidade em que: I  havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o
julgamento antecipado; II  havendo contestação, deverá se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade
e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III  em sendo formulada reconvenção
com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção). Intimem-se.

Designo o dia 11/09/2019 às 12h:00min para que seja realizada audiência Conciliação.

 11/09/2019 às 12:00:00,  FÓRUM DA COMARCA DE PACATUBA/SE.Data e horário da audiência: Local:

: O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é consideradoAdvertência
ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado.

Qualificação da parte ré:
 SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVATNome:

 Rua Senador Dantas, (5º Andar), 74Residência:
 CentroBairro:

 20031205CEP:
 Rio de Janeiro - RJ Cidade: - RJ

Ilmº (a) Sr(a)
Nome: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

 Residência: Rua Senador Dantas, (5º Andar), 74
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001972454-59. fl: 1/2
em 07/08/2019 às 09:25:01, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por SANDRA MARQUES MELO CRUZ, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Ilha das Flores, 
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 Bairro: Centro
 CEP: 20031205            

 Cidade: Rio de Janeiro - RJ - RJ      
[TM4145, MD150]

Documento assinado eletronicamente por SANDRA MARQUES MELO CRUZ,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Ilha das Flores, em 07/08/2019,

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.às 09:25:01

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019001972454-59.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001972454-59. fl: 2/2
em 07/08/2019 às 09:25:01, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por SANDRA MARQUES MELO CRUZ, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Ilha das Flores, 
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